
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito 
Municipal, com fundamento no art. 58, inciso 
XVII, da Lei Orgânica do Município, solicitando 
informações detalhadas sobre quais 
providências foram adotadas em relação à 
abordagem e constrangimento de 
munícipes por pessoas em situação de rua em 
toda cidade de Santo André, além do reforço 
dos diversos requerimentos de informações e 
indicações apresentados. 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO, de acordo com o art. 58, XVII, à 
Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, ao Senhor Prefeito Municipal 
para que determine às Secretarias competentes que prestem todas as informações 
detalhadas sobre o aumento da prática de abordagem solicitando dinheiro e 
constrangendo o cidadão.   

CONSIDERANDO, os relatos de munícipes 
sobre a abordagem agressiva e o constrangimento por parte de pessoas em suas 
diversas faixas etárias, sexo, situação ou não de rua em toda municipalidade, o que 
tem gerado uma grande sensação de insegurança; 

 
CONSIDERANDO que a situação envolve 

questões de segurança pública, saúde, assistência social e ausência de diálogo 
entre as Secretarias, exigindo, outrossim uma ação coordenada do Poder Executivo; 

 
CONSIDERANDO que o problema tem sido 

recorrente e já foi objeto de diversas comunicações formais à Prefeitura, conforme a 
lista de protocolos e indicações abaixo; 

 
CONSIDERANDO a criação de uma CAR – 

Comissão de Assuntos Relevantes para investigar o aumento dos pontos de 
concentração de dependentes químicos, denominados Cracolândia, que faz relação 
direta com o foco deste Requerimento de Informações (processo nº 1570/2025 – 
protocolo nº 6801/2025) a qual teve sua conclusão e houve a juntada de relatórios 
conclusivos e hábeis em auxiliar o Poder Executivo com todas as experiências 
trazidas neste relatório; 
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DESTACAMOS, os protocolos e proposituras, 
por meio de Indicações e outros Requerimentos de Informações que abordam o 
mesmo tema, perante o Executivo Municipal: 

 

 
 

REQUEREMOS, portanto, as seguintes 
informações: 

 
1.​ Quais as providências concretas que foram ou estão sendo adotadas pelas 

Secretaria envolvidas, em especial: Segurança Cidadã, Saúde, Assistência 
Social, Fundo de Solidariedade, Habitação para coibir a abordagem 
agressiva e o constrangimento de munícipes na região? 

2.​ Qual o status de cada um dos protocolos, considerando àqueles arquivados 
mas, persistindo o mesmo cenário, além das indicações listadas acima, e 
quais foram as ações tomadas em resposta a cada um deles? 

3.​ Se, houve o recebimento do Relatório Conclusivo da CAR – Comissão de 
Assuntos Relevantes (processo nº 1570/2025 – protocolo nº 6801/2025) e 
quais foram as providências hábeis e necessárias perante as Secretarias 
envolvidas?   

4.​ Existe um plano de ação integrado entre as Secretarias envolvidas 
(Segurança Cidadã, Saúde, Assistência Social, Fundo de Solidariedade 
Habitação) para lidar com a situação de forma contínua e eficaz utilizando as 
conclusões e experiências trazidas pelo relatório da CAR (processo nº 
1570/2025 – protocolo nº 6801/2025)? Em caso afirmativo, qual o 
detalhamento desse plano? 
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RESSALTAMOS que este Requerimento de 
Informações visa assegurar a transparência na gestão e a garantia do direito 
fundamental à segurança e ao bem-estar da população, exigindo uma resposta 
efetiva para a situação.  

 
Assim, solicitamos que a Prefeitura adote 

providências céleres e comunique esta Câmara Municipal sobre os 
encaminhamentos realizados, em respeito à transparência e ao dever de 
fiscalização que cabe ao Poder Legislativo. 

 
1)​ Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

                                 ​ ​ ​  

     assinatura digital 

WILLIAM LAGO 
Vereador de Santo André 

 Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360037003500370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-11-04T12:54:45-0300




